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ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMELEIA LEGISLATIVA 

~I nQ 2 343 de 10 de novembro de 1994. 

IMPL 
AdJJ 
Rub.1l!&; 

. . 
DeClara de utilidade pUblica a 

Aaaoci~ção Profissional dos Empregados 
no Co~erc1o Hoteleiro e Similares de 
Cuiaba. 

O PRESIDENTE DA ASSEMruIJ\ LEGISLATIVA DO E3TADO DE 
MATO GROSSO; , 

Faz sabor ·qua a Assembleia Legislativa do Estado de 
creta e eu promulgo noa termos do § 22 do artigo 16 di 
Constituição do Estado a seguinte lei. 

, . 
Artigo 12 - Fica declarada de utilidade publica, p~ 

ra todos os efeitos legais. a ASSOCIAÇÃO DOS DUPREGADOS -
NO COm:RCIO i10TlLEIRO E SIMILARES DE CUIABÁ.. . 

Artigo 22 - Esta lei entrar& em vigor na data de 
sua pUblicação, revogadas as disposições em contráriO. 

Assembléia Legislativa do EstadO, em Cuiabá. 10 de 
novembro de 1964. 
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